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REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E SUBSIDIARIAMENTE A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 67/2021. 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de 05 
(cinco) ambulâncias, doadas pela Prefeitura do Município de São Paulo ao CISSUL/SAMU, a serem 
removidas do endereço localizado na Av. do Estado, nº 900, Bom Retiro, São Paulo/SP, CEP 01107-
000, com destino ao galpão do CISSUL/SAMU, situada Av. Princesa do Sul, nº 1985, Bairro 
Rezende, CEP 37062-447, Município de Varginha/MG, mediante utilização de veículo do tipo 
prancha, guincho plataforma ou equivalente, adequado ao transporte de veículos inoperantes.” 
 

Superintendência Executiva.  
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRORREGIÃO DO SUL DE 
MINAS –  

04/05/2026 
08:30 horas 
De 08:30hrs às 14:30hrs (06 horas)(IN n°67/2021, Art. 11) 
até as 08:29:59 horas de 04/05/2026 
Horário de Brasília 
Plataforma de Licitações Licitar Digital – 

www.licitardigital.com.br  

: Christopher Rodrigues Firmino / Pregoeiro 
Oficial. 
 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 
 

MENOR PREÇO GLOBAL 

: 
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br – Aviso de Dispensa 
Eletrônica 004/2026 > esclarecimentos. 

(35) 3219-3156 ou (35) 3219-3150      Horário de funcionamento: 08h às 12h e das 13h às 
17h. 
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 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MACRO REGIÃO DO SUL DE MINAS – 

CISSUL/SAMU, por intermédio do seu Setor de Compras e Licitações, realizará a presente 
Dispensa  na Modalidade Dispensa Eletrônica, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

 Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Christopher Rodrigues Firmino, Pregoeiro oficial, 
designada pela PORTARIA Nº 269/2025, e pela Equipe de Apoio, designada através da PORTARIA 
Nº 270/2025, anexadas aos autos do procedimento e regido pelas ,  

subsidiariamente pela Instrução Normativa  
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Aviso. 

 O Aviso e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente, na Plataforma de Licitações 
Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br. 

 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Aviso, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br. 

 A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 
teor dos Avisos publicados. 
 

 
.  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de 05 (cinco) 

ambulâncias, doadas pela Prefeitura do Município de São Paulo ao CISSUL/SAMU, a serem 
removidas do endereço localizado na Av. do Estado, nº 900, Bom Retiro, São Paulo/SP, CEP 01107-
000, com destino ao galpão do CISSUL/SAMU, situada Av. Princesa do Sul, nº 1985, Bairro 
Rezende, CEP 37062-447, Município de Varginha/MG, mediante utilização de veículo do tipo 
prancha, guincho plataforma ou equivalente, adequado ao transporte de veículos inoperantes. 
 

 

    
 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte (frete) de veículos tipo ambulância, 
compreendendo a remoção do(s) veículo(s) no endereço 
localizado na Avenida do Estado, nº 900, Bairro Bom 
Retiro, CEP 01107-000, Município de São Paulo/SP, com 
destino à Av. Princesa do Sul, nº 1985, Bairro Rezende, CEP 

05 R$ 4.800,00 R$ 24.000,00 
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37062-447, Município de Varginha/MG. 

 
 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas – CISSUL/SAMU 
recebeu, por meio de doação formal, 05 (cinco) veículos tipo ambulância, destinados à renovação 
e ampliação da frota operacional do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192. 

 Considerando que os veículos encontram-se no município de São Paulo/SP, fora da área de 
atuação do Consórcio, e que apresentam condições mecânicas não previamente verificadas, faz-se 
necessária a contratação de empresa especializada para realização do transporte por meio de 
prancha ou equipamento equivalente, garantindo a segurança da operação e a integridade dos 
bens. 
 

 
 Poderão participar desta Dispensa as empresas legalmente constituídas e que comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Aviso e seus Anexos. 
 Não poderão participar do presente certame a empresa: 

 Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
, durante o prazo da sanção aplicada; 

 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

 Empresa impedida de licitar e contratar com o , durante o prazo da sanção 
aplicada; 

 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 
V, da Lei n.º 9.605/1998; 

 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 

 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 

 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão;  
 Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
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interesse econômico em comum; 
 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  

 A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

 
 Até  antes do prazo fixado para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou providências no Ato Convocatório desta Dispensa 
Eletrônica, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no 
local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 
petição  

 Caso o pedido de esclarecimento ou providência gere uma alteração no Termo de 
Referência, poderá ser designada nova data para a realização do Certame. 
 

 
 A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Dispensa Eletrônica 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 
da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da dispensa, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes a dispensa eletrônica. 

 A participação na Dispensa Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Aviso. 

 

: 
 Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
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 Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 
 Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 Declaro que estou ciente do aviso e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 
14.133/21; 
 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal/88. 
 Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência. 
 (      ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Aviso. 

 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no endereço: https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor, para acesso 
ao sistema e operacionalização. 
 

 
 A abertura da presente dispensa dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Aviso, de maneira automática. 
 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de dispensa de licitação indicada no 
preâmbulo. 

 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Aviso. 

 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
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superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 100,00 (cem reais).  

 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão 
de duas casas decimais. 

 Os licitantes poderão enviar lances públicos e sucessivos até que se finde o prazo 
estipulado neste Aviso. 

 A etapa de lances da sessão pública terá duração de , não havendo 
prorrogação. 

 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 
 Encerrada a fase competitiva, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 
(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
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 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão 
aqueles previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/21. 

 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Aviso. 

 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto, 
quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

 
 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Aviso. 

 Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 
e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Aviso ou da 
legislação em vigor. 

 Serão rejeitadas as propostas que: 
 Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 
 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Aviso, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
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 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 Constatando o atendimento das exigências previstas no Aviso, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da dispensa pela autoridade 
competente. 

 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 

 
 A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de dispensa eletrônica. 
 Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os 

itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a 
divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro 

 O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na 
plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) 
livremente caso entenda necessário. 
 

 
 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor. 
 Atendendo ao princípio da celeridade, os licitantes poderão encaminhar, nos termos 

deste edital, juntamente com a proposta, a documentação de habilitação, antes da 
abertura da sessão pública, a seguir informada: 

 
 

 registro comercial no caso de firma individual; 
 ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, , em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 

 comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 

 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
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 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do , 

que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 

 prova de regularidade para com a 

através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 

 prova de ; 
 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, , (se 

houver); 
 prova de regularidade fiscal para com a  do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
 prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

 demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da  
 

 
 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física. 

 Exigível para pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

 
 Um ou mais atestados de qualificação técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado que comprovem a aptidão da licitante para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto desta dispensa, conforme modelo no  deste 
edital; 
 

 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 
(noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões, exceto nos casos previstos neste Edital. 

Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no 
Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de 
licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no 
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art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
pregoeiro”. 

 
 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado pelo pregoeiro à autoridade superior. 
 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade 

competente que homologará o procedimento licitatório. 
 

 
 Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e 

e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

 O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

 Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 14.1, ensejará a aplicação 
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 

, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a dispensa, independentemente das sanções previstas para a licitante 
vencedora neste instrumento. 
 

 
 O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na 

minuta contratual. 
 Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e 
o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 

 
 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela  ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

 Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISSUL/SAMU, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

 Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
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ou de substituição/reposição. 
 Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 
 Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

 Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

 Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 
 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 

 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com o  poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que: 

 Retardarem a execução da dispensa; 
 Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 
  

 No caso de o procedimento restar fracassado, o  poderá: 
 republicar o procedimento; 
 fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação; ou 
 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o 
procedimento restar deserto. 
 

 
 Homologada a dispensa o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente. 
 Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 

acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
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classificação, para execução do serviço. 
 É facultado o  ou a , em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes 
desta dispensa, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 

 Uma vez convocado, a recusa injustificada do  em prestar os serviços, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta dispensa. 

 Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

 A  poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/21. 

 Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 

 A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 
específica não ficando necessariamente obrigado o a contratar todos os itens 
constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

 É vedado à  subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 

 A presente Dispensa somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 

 O , no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura do processo, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 É vedado ao  retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da 
dispensa. 

 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Dispensa serão prestadas pelo  de forma exclusiva pela plataforma de licitações 
Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

 Integram o Presente Edital: 
a) Termo de Referência; 
b)  Minuta do Contrato; 
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c) Modelo Atestado de Qualificação Técnica Operacional; 
 Interessados poderão adquirir cópia do Aviso somente via download do arquivo através do 

Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Aviso e seus 

anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 
como representa o conhecimento do objeto em dispensado de licitação e a observância dos 
preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor. 

 No caso de eventual divergência entre o Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da dispensa de licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  

 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 
sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

 O  reserva a si o direito de revogar a presente dispensa de licitação por 
razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer 
licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a 
capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização 
ou ressarcimento de qualquer natureza. 

 As normas disciplinadoras da dispensa de licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 Informações sobre o andamento do processo poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Licitações, nos dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h ou pelo telefone 35 3219 3156 e e-mail: 
licitacoes@cissul.saude.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 
Eletrônico    http://www.licitardigital.com.br . 

Varginha, 27 de Abril de 2026. 
 
 

  

Supervisor de Licitação  Superintendente Executiva 
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 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de 05 

(cinco) ambulâncias, doadas pela Prefeitura do Município de São Paulo ao CISSUL/SAMU, a serem 
removidas do endereço localizado na Av. do Estado, nº 900, Bom Retiro, São Paulo/SP, CEP 01107-
000, com destino ao galpão do CISSUL/SAMU, situada Av. Princesa do Sul, nº 1985, Bairro 
Rezende, CEP 37062-447, Município de Varginha/MG, mediante utilização de veículo do tipo 
prancha, guincho plataforma ou equivalente, adequado ao transporte de veículos inoperantes. 
 

 

    
 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte (frete) de veículos tipo ambulância, 
compreendendo a remoção do(s) veículo(s) no endereço 
localizado na Avenida do Estado, nº 900, Bairro Bom Retiro, CEP 
01107-000, Município de São Paulo/SP, com destino à Av. 
Princesa do Sul, nº 1985, Bairro Rezende, CEP 37062-447, 
Município de Varginha/MG 

05 R$4.800,00 R$24.000,00 

 Transporte de veículos inoperantes  
 Equipamento tipo prancha/guincho plataforma  
 Transporte porta a porta  
 Capacidade compatível com ambulâncias tipo Ducato/Boxer  
 Equipe habilitada 

 

 O transporte deverá ser previamente agendado com o responsável pelo local de coleta; 
 A contratada deverá adotar todas as medidas de segurança necessárias durante o transporte; 
 Deverá ser realizada conferência dos veículos no momento da retirada e da entrega; 
 O transporte deverá ocorrer sem causar danos aos veículos. 

 
  

 Transporte de 05 (cinco) veículos tipo ambulância;  
. Utilização obrigatória de equipamento apropriado ao transporte de veículos inoperantes; 
. Realização de transporte porta a porta; 
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. Execução dos serviços incluindo: 
 retirada no local de origem; 
 carregamento; 
 fixação adequada; 
 transporte; 
 descarregamento; 
 entrega no destino final; 
 Os veículos poderão apresentar condições mecânicas desconhecidas, não sendo exigido seu 

funcionamento próprio para execução do transporte. 
 

   A contratada deverá realizar registro fotográfico dos veículos no momento da coleta e da 
entrega, contemplando: 

 estado geral; 
 laterais, frente e traseira; 
 eventuais avarias; 
 identificação de placa e/ou chassi. 
 Os registros deverão ser encaminhados ao fiscal do contrato no prazo máximo de 24 horas. 

 

 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas – CISSUL/SAMU 

recebeu, por meio de doação formal, 05 (cinco) veículos tipo ambulância, destinados à renovação 
e ampliação da frota operacional do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192. 

 Considerando que os veículos encontram-se no município de São Paulo/SP, fora da área de 
atuação do Consórcio, e que apresentam condições mecânicas não previamente verificadas, faz-se 
necessária a contratação de empresa especializada para realização do transporte por meio de 
prancha ou equipamento equivalente, garantindo a segurança da operação e a integridade dos 
bens. 
 

 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do Atestado de 

Recebimento (no verso da NF– Nota Fiscal) do(s) produto(s) e/ou serviço(s) no CISSUL, mediante 
crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada, preferencialmente, no Banco do Brasil 
S.A., o que será feito pela Tesouraria por processo legal, obedecendo à tramitação interna dos 
empenhos e desde que atendidas às condições previstas neste Termo de Referência. 

 A CONTRATADA deverá encaminhar as Nota(s) Fiscai(s) ao CISSUL que a(s) receberá 
provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos serviços prestados, sua exata 
especificação, da proposta apresentada, bem como da comprovação da qualidade dos mesmos. 

Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes 
de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento 
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das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
 Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

 

 O prazo para execução dos serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
autorização de início. 
 

 
 

SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DO FROTA  
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 Os serviços de transporte objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA abrangem os seguintes 
veículos: 

 

Ano: 2010/2011 
Chassi: 93W245G34B2055699 

Placa: DJM0245

Ano: 2010/2011 
Chassi: 93W245G34B2055716 

Placa: DJM0271

Ano: 2012/2013 
Chassi: 936ZCWMNCD2100614 

Placa: DJM2965

Ano: 2012/2013 
Chassi: 936ZCWMNCD2101092 

Placa: DJM2995

Ano: 2012/2013 
Chassi: 936ZCWMNCD2101149 

Placa: DJM2998

 Os veículos encontram-se fora de operação, com condições mecânicas não previamente 
verificadas, podendo apresentar avarias decorrentes do tempo de inatividade. 
 

 Os veículos serão entregues no estado em que se encontram no momento da coleta, devendo 
a contratada proceder ao registro fotográfico para fins de comprovação, como solicitado no item 
3. Deste termo de referência. 
 

 Av. do Estado, nº 900 – São Paulo/SP 
 Sr. Antônio Cândido 

 

 A partir do momento da retirada, a contratada assume integral responsabilidade pelos 
veículos, até a entrega no destino final. 
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 O transporte deverá ser realizado por meio de prancha, guincho plataforma ou equipamento 
equivalente, adequado ao transporte de veículos inoperantes. 
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___  

PARTES: 
:         _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representado pelo seu ______________________________________________,  
________________________________________, portador do CPF N.    XXX.XXX.XXX-XX, 
doravante denominada . 
 

:     _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representada pelo seu ______________________________________________,  
________________________________________, portador do CPF N.    XXX.XXX.XXX-XX, 

 _________________________________________________, doravante 
denominada  
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. ___ , modalidade  nº. ___  e pelas condições que 
estipulam a seguir. 
 

 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de 05 

(cinco) ambulâncias, doadas pela Prefeitura do Município de São Paulo ao CISSUL/SAMU, a serem 
removidas do endereço localizado na Av. do Estado, nº 900, Bom Retiro, São Paulo/SP, CEP 01107-
000, com destino ao galpão do CISSUL/SAMU, situada Av. Princesa do Sul, nº 1985, Bairro 
Rezende, CEP 37062-447, Município de Varginha/MG, mediante utilização de veículo do tipo 
prancha, guincho plataforma ou equivalente, adequado ao transporte de veículos inoperantes, 
conforme especificações constantes neste instrumento e em seu Anexo I. 
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 - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº. ___ , Dispensa Eletrônica nº ___  bem como a proposta da 

, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 

 
 O valor deste contrato é de R$ __________________, correspondente à proposta ofertada 

pela CONTRATADA. 
 O  poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais. 
 Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 

que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
 ou por acordo entre as partes. 

 O prazo de vigência deste Contrato será de XXX (meses ou dias) podendo ser prorrogado 
por meio de Termo Aditivo conforme  e suas sucessivas 
alterações posteriores. 

O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua vigência. 
 

O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à , através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela  diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela , todas as condições pactuadas. 

 A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do CISSUL/SAMU e cumprimento pela empresa de todas 
as condições pactuadas. 

 Para execução do pagamento,  deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do CISSUL/SAMU, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de Compra. 

 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à  e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao CISSUL/SAMU. 
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 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

.  
 O CISSUL/SAMU poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela  caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 

 A  deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do CISSUL/SAMU. 

 Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a  atenda à cláusula infringida. 

 A  retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do CISSUL/SAMU. 

 Débito da  para com o CISSUL/SAMU quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

 Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do CISSUL/SAMU, os valores devidos serão acrescidos de encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação do  do mês anterior ao do pagamento “pro 
rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a  não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso. 
 

 
Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 

inferior a 01 (um) ano. 
 No caso de renovação contratual através de Termo Aditivo, após transcorrido o prazo de 12 

(doze) meses, os preços contratados poderão ser reajustados, para o próximo período, com base 
na variação acumulada do  de janeiro a dezembro do período anterior 

 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
02011030200012.001. 33903900000. 15000001002 – Ficha: 06 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA– GESTÃO DO CONSÓRCIO 
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 Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CISSUL/SAMU, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

Executar os serviços de transporte dos veículos objeto do contrato no prazo, local e condições 
estabelecidas, mediante prévio agendamento com o Setor de Frota do CISSUL/SAMU.

. Realizar a coleta dos veículos no endereço indicado e proceder à entrega no destino final, 
responsabilizando-se integralmente por todas as etapas da operação.

. Efetuar, às suas expensas, o carregamento, fixação, transporte e descarregamento dos veículos, 
utilizando força de trabalho própria e equipamentos adequados.

Utilizar, obrigatoriamente, veículo do tipo prancha, guincho plataforma ou equipamento 
equivalente, adequado ao transporte de veículos inoperantes ou com condições mecânicas não 
verificadas.

Garantir a integridade dos veículos durante todo o transporte, responsabilizando-se por 
quaisquer danos, avarias ou prejuízos ocasionados.

Realizar registro fotográfico dos veículos no momento da coleta e da entrega, conforme 
estabelecido no Termo de Referência.

Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, observando as especificações 
constantes neste instrumento e em seus anexos.

Arcar com todos os custos necessários à execução dos serviços, incluindo transporte, mão de 
obra, encargos sociais, tributos, seguros e demais despesas incidentes.

Cumprir todas as normas de trânsito, segurança e legislação aplicável à execução dos serviços.
Reparar ou indenizar, às suas expensas, no todo ou em parte, os veículos que sofrerem danos 

durante o transporte, no prazo máximo de 10 (dez) dias, salvo quando comprovadamente 
decorrentes de condições preexistentes devidamente registradas.

Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer ocorrência que possa comprometer 
a execução dos serviços.

– O recebimento do objeto ocorrerá de forma provisória no ato da entrega, para posterior 
verificação de conformidade com as condições estabelecidas. 

– O pedido de prorrogação de prazo deverá ser devidamente fundamentado e apresentado 
antes do término do prazo contratual. 

– A partir da retirada dos veículos no local de origem, a contratada assume integral 
responsabilidade sobre os mesmos até a entrega no destino final
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Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte (frete) de veículos tipo ambulância, 
compreendendo a remoção do(s) veículo(s) no endereço 
localizado na Avenida do Estado, nº 900, Bairro Bom Retiro, CEP 
01107-000, Município de São Paulo/SP, com destino à Av. 
Princesa do Sul, nº 1985, Bairro Rezende, CEP 37062-447, 
Município de Varginha/MG. 

05 R$ R$ 

 Transporte de veículos inoperantes  
 Equipamento tipo prancha/guincho plataforma  
 Transporte porta a porta  
 Capacidade compatível com ambulâncias tipo Ducato/Boxer  
 Equipe habilitada 

 

 O transporte deverá ser previamente agendado com o responsável pelo local de coleta; 
 A contratada deverá adotar todas as medidas de segurança necessárias durante o transporte; 
 Deverá ser realizada conferência dos veículos no momento da retirada e da entrega; 
 O transporte deverá ocorrer sem causar danos aos veículos. 

 
  

 Transporte de 05 (cinco) veículos tipo ambulância;  
. Utilização obrigatória de equipamento apropriado ao transporte de veículos inoperantes; 
. Realização de transporte porta a porta; 
. Execução dos serviços incluindo: 

 retirada no local de origem; 
 carregamento; 
 fixação adequada; 
 transporte; 
 descarregamento; 
 entrega no destino final; 
 Os veículos poderão apresentar condições mecânicas desconhecidas, não sendo exigido seu 

funcionamento próprio para execução do transporte. 
 

 O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  

Constituem obrigações do , além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
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Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  

Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
Cumprir com as demais obrigações constantes no Aviso e outras previstas no Contrato/ 

ata de registro de preço. 

O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 
139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo , deduzidos os débitos existentes. 
 

 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela  ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

 Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISSUL/SAMU, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

 Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

 Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

 Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 

 Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 
 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 
em especial aos artigos 155 a 163. 

 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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 A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 

O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica nº ___/2026, Processo Licitatório nº ___/2026. 

 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Varginha/Minas Gerais, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um 
só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,  
e , e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

 
  

  

 
 

  
  

CNPJ: 13.985.869/0001-84 CNPJ: 00.000.000/0000-00 
  

Cargo na empresa Cargo na empresa 
CPF Nº: 000.000.000-00 CPF Nº: 000.000.000-00 

  
  

  
  

  
CPF Nº: 000.000.000-00 CPF Nº: 000.000.000-00 

  
Este documento encontra-se em condições legais de ser devidamente publicado. 

 
 

 
PROCURADOR/CISSUL 

Port./CISSUL Nº 015/2014 - OAB/MG Nº 82.618 
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: digitar o objeto 
 
 
Modalidade de Licitação: ............ 
Processo nº....... 
 
ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa .........., com sede na .........., nº........ , bairro 
.........., CEP .........., Cidade .........., Estado ....., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. .........., venceu o 
procedimento licitatório .......... nº. ....., com vistas ao fornecimento de ..............................., conforme 
Empenho nº..........., não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e 
comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não 
havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação 
da garantia contratual junto à instituição financeira até a presente data. 
 
Para que se produza os devidos fins, firmo o presente. 
 
.......................... (....), ..... de .............. de 20..... 
 

Nome do Gestor(a)/Fiscal do Contrato  
 

De acordo: 
 
 

Chefe do Setor de Administração 
 
Identificação da Administração Pública emitente do Atestado 
Endereço – telefone – e-mail 
CNPJ – Município - UF 
 
Obs.: os campos: “Modalidade de Licitação” e “Processo nº...........” referem-se ao objeto que foi licitado pelo emitente 

do Atestado de    Qualificação Técnica Operacional e cumprido pela empresa contratada 


